
 

 

RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO 

CONSULTORIA POR PRODUTO – PESSOA FÍSICA 

 

Resultado do Processo Seletivo – Edital nº 01/2024 

Projeto PNUD BRA/16/020: Seguimento e Implantação de Compromissos Nacionais e 

Internacionais em Direitos Humanos Fortalecidos 

 

No dia 14 de maio de 2024, foi publicada a chamada do Edital nº 01/2024 no 

Diário Oficial da União com prazo para recebimento de currículos até 28 de maio de 

2024, tendo como objetivo contratação de consultoria de pessoa física, na modalidade 

produto, para analisar as mudanças legislativas de 2023-2024, identificando avanços e 

ameaças aos direitos humanos. A consultoria visa elaborar relatórios sobre projetos de 

lei relacionados às denúncias do CNDH e avaliar propostas para criação de um Fundo 

Nacional e Sistema Único de Direitos Humanos. 

A Comissão Temporária de Seleção de Serviços Técnicos de Consultoria iniciou 

o processo seletivo, referente à Fase I (análise curricular), com avaliação dos 25 (vinte e 

cinco) currículos recebidos dentro do prazo estabelecido para o referido Edital. 

Foram pré-selecionados para a Fase II (entrevista) os candidatos: Ivonilze 

Ferreira Adelin Mertens, Sheilla Borges Dourado, Lucas Ribeiro de Belmont Fonseca e 
Lucas Bulgarelli Ferreira 

Ao final do processo seletivo, a classificação dos candidatos foi estabelecida 

pela pontuação final referente às duas fases da seleção:  

Classificação Candidatos Pontos 

1º Lucas Bulgarelli Ferreira 41 

2º Ivonilze Ferreira Adelin Mertens 34,5 

3º Lucas Ribeiro de Belmont Fonseca 30 

4º Sheilla Borges Dourado 26,5 

 

Verificou-se que o candidato Lucas Bulgarelli Ferreira obteve a maior 

pontuação, atendendo de forma objetiva e clara os pré-requisitos estabelecidos no 

edital publicado. Caso haja algum impedimento à contratação do candidato indicado, 

será convocada a segunda colocada para assumir a consultoria.  

A Comissão Temporária de Seleção foi composta pelos seguintes 

representantes da CNDH/MDHC: Arine Caçador Martin, Marcelo de Almeida Mayernyik 

e Francisco das Chagas Santos do Nascimento. 

Em vista do que precede, resta encerrado o presente certame. 

 


